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EDITAL N.º 211/2021  
 
CARLOS ANTÓNIO PINTO COUTINHO, presidente da Câmara Municipal de 
Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter 
eficácia externa, que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Ordinária realizada em 31 de maio de 2021 
 

1- Deliberou por unanimidade atribuir apoio financeiro às Associações 
Humanitárias dos Bombeiros Voluntários de Benavente e de Samora 
Correia, de junho a dezembro do ano em curso, no montante de 
85.366,35 € (oitenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis euros e 
trinta e cinco cêntimos) para cada Associação, correspondendo a uma 
majoração de 5% do montante transferido no ano anterior, e que as 
transferências financeiras se efetuem em sete tranches mensais, 
conforme o quadro supra, devendo os respetivos compromissos ser 
agendados, para liquidação, de acordo com as tranches e para efeitos 
da LCPA (Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso); 

 
2- Deliberou por unanimidade:  

- submeter à consideração e eventual da Assembleia Municipal a 
adesão do Município de Benavente à Federação Portuguesa do 
Caminho de Santiago, nos termos do disposto na al. n) do n.° 1 do 
art. 25.° e na al. ccc) do n.º 1 do art. 33.º, ambos do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na redação vigente, conjugados com o disposto nos arts. 
1.º, 3.º, 6.º, 53.º, n.º 3 do art. 56.º, arts. 59.º e 60.º do RJAELPL. 

- submeter, posteriormente, a referida adesão a visto prévio do 
Tribunal de Contas, nos termos do disposto no n.º 2 do art. 56.º e 
nos arts. 59.º e 60.º, todos do mesmo RJAELPL; 

 
3- Deliberou por unanimidade: 

 - aprovar a nova minuta do contrato-promessa de compra e venda do 
prédio misto, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Benavente sob o n.º 6909, da freguesia de Samora Correia, e 
inscrito na matriz predial rústica sob o artigo matricial 113, referente 
a 7,5 hectares da respetiva área total, e autorizar o senhor 
presidente da Câmara Municipal a outorgar no mesmo;  

-  remeter a referida minuta de contrato-promessa de compra e venda 
à apreciação e eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos e ao abrigo do disposto, conjugadamente, da al. ccc) do n.º 1 
do art.33.º e da al. i) do n.º 1 do art. 25.º, ambos do Regime Jurídico 
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das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na redação vigente, e, ainda, da al. c) do n.º 1 do art. 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 

- solicitar à Assembleia Municipal a assunção de compromissos 
plurianuais, nos termos da al. c) n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro; 

 
4- Deliberou por maioria, com a abstenção da senhora vereadora em 

representação do PS – Partido Socialista, Florbela Parracho, do 
senhor vereador em representação do PSD – Partido Social 
Democrata, Ricardo Oliveira, e do senhor vereador sem representação 
política, Pedro Pereira, aprovar a proposta de  3.ª revisão ao 
Orçamento e às Grandes Opções do Plano que, por fotocópia e depois 
de rubricada, fica apensa à presente ata, submetendo-a à apreciação 
e eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da al. c) 
do n.º 1 do art. 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

 

5- Deliberou por unanimidade aprovar a proposta do senhor presidente 
de que a Câmara Municipal manifeste disponibilidade para autorizar a 
ocupação do espaço público, para a gravação de filmagens na Rua Dr.  
António Gonçalo de Sousa Dias, em Benavente, obtidos que sejam os 
pareceres favoráveis da Infraestruturas de Portugal e da GNR; 

 

6- Deliberou por maioria, com a abstenção da senhora vereadora em 
representação do PS – Partido Socialista, Florbela Parracho, e do 
senhor vereador sem representação política, Pedro Pereira, aprovar a 
proposta de aquisição do prédio urbano sito na Praça do Município, n.º 
23, em Benavente, com a área coberta  de 751,01 m2 e  descoberta 
de 313,10 m2, perfazendo a área total de 1064,11 m2, inscrito na 
matriz predial urbana da freguesia de Benavente sob o artigo 7117, e 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Benavente sob o 
número 4892 da freguesia de Benavente,  a favor do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social, I.P., pelo valor de 165.500,00 
€ (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos euros), pagos aquando 
da realização da escritura de compra e venda, e autorizar o senhor 
presidente a outorgar na mesma; 

 

7- Deliberou por maioria, com a abstenção da senhora vereadora em 
representação do PS – Partido Socialista, Florbela Parracho, do 
senhor vereador em representação do PSD – Partido Social 
Democrata, Ricardo Oliveira, e do senhor vereador sem representação 
política, Pedro Pereira, aprovar o auto de receção provisória parcial da 
empreitada de “Mobilidade urbana sustentável para Benavente e 
Samora Correia – Rede ciclável e pedonal de Benavente (entre os PK 
39+330 e 41+480 da EN 118)”; 
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8- Deliberou por maioria, com a abstenção da senhora vereadora em 
representação do PS – Partido Socialista, Florbela Parracho, do 
senhor vereador em representação do PSD – Partido Social 
Democrata, Ricardo Oliveira, e do senhor vereador sem representação 
política, Pedro Pereira, aprovar o auto de receção provisória da 
empreitada de “Mobilidade urbana sustentável para Benavente e 
Samora Correia – Rede ciclável e pedonal de Samora Correia (entre 
os PK 31+694 e 35+119 da EN118)”; 

 

9- Deliberou por maioria, com a abstenção da senhora vereadora em 
representação do PS – Partido Socialista, Florbela Parracho, e do 
senhor vereador sem representação política, Pedro Pereira, aprovar a 
proposta do senhor presidente de que a Câmara Municipal proceda ao 
abate das árvores situadas nas imediações do Jardim de Infância Prof. 
António José Ganhão, e referenciadas pela Direção do Agrupamento 
de Escolas de Samora Correia; 

 
10-  Deliberou por unanimidade validar a ficha de avaliação n.º 543/19-

2.ªV que, por fotocópia e depois de rubricada, constitui pasta anexa à 
presente ata, e atribuir ao imóvel sito na Rua Luís Godinho, n.º 14, em 
Benavente, o coeficiente de conservação “5”, a que corresponde o 
estado de conservação “excelente”; 

 
11-  Deliberou por unanimidade homologar a informação do Trânsito, de 

18.05.2021, e manifestar a intenção de aprovar a proposta de 
ordenamento do trânsito na Rua dos Cavaleiros, em Benavente, 
promovendo a audiência prévia dos interessados e a consulta das 
entidades intervenientes; 

 

12-   Deliberou por unanimidade homologar a informação do Trânsito, de 
18.05.2021, e manifestar a intenção de aprovar a proposta de 
ordenamento do trânsito nesta praceta sita na Urbanização do Brejo, 
em Samora Correia, promovendo a audiência prévia dos interessados 
e a consulta das entidades intervenientes; 

 
13-  Deliberou por unanimidade homologar a informação do Trânsito, de 

18.05.2021, e manifestar a intenção de aprovar a proposta de 
ordenamento do trânsito na Rua Clara Passos Esteves, em Samora 
Correia, promovendo a audiência prévia dos interessados e a consulta 
das entidades intervenientes; 

 

14-  Deliberou por unanimidade homologar a informação do Trânsito, de 
18.05.2021, e manifestar a intenção de aprovar a proposta de 
ordenamento do trânsito na Rua Papelão, em Benavente, promovendo 
a audiência prévia dos interessados e a consulta das entidades 
intervenientes; 
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15-  Deliberou por unanimidade que a Câmara Municipal se envolva na 
realização do Congresso Juvenil Ibérico, em parceria com a ASPEA, 
colaborando com os apoios solicitados, comunicando a mensagem 
associada, através da divulgação do evento, e fazendo-se representar 
na sessão de boas-vindas no Cineteatro de Benavente e no 
encerramento da conferência no parque ribeirinho; 

 
16-  Deliberou por unanimidade ceder o Cineteatro de Benavente à 

Concelhia do PS – Benavente, dia 02 de julho, entre as 21.30 e as 
23.30 horas, para a cerimónia de apresentação pública dos candidatos 
do PS às eleições autárquicas, e prestar o apoio logístico solicitado; 

 
17-   Deliberou por unanimidade ratificar o despacho do senhor presidente 

que cedeu o Cineteatro de Benavente para a realização de uma 
reunião da CDU, dia 30 de maio, entre as 15:00h e as 18:00h, em 
caso de disponibilidade do mesmo, de acordo com os critérios que têm 
sido adotados e em virtude de ter sido tratado no âmbito do Executivo, 
em reunião anterior.  

 
 
 
 
 

Benavente, 07 de junho de 2021. 
 

O presidente da Câmara Municipal, 
 
  (Carlos António Pinto Coutinho) 


